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DIVISÃO DE EXPEDIENTE
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Teresópolis 
 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0000029/2025 
 

 

Autorizo e ratifico a dispensa de licitação, de acordo com os pareceres jurídicos do 

processo administrativo Nº 0593/2025, para aquisição de serviço de hospedagem, para 

vias de reunião no Instituto Legislativo Brasileiro e com demais autoridades, visando 

reforçar parcerias que incrementarão os serviços do poder legislativo, no valor total de 

R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor da empresa IZABEL FREITAS BARCELOS, 

CNPJ Nº 57.077.982/0001-37, tudo conforme disposto nos artigos 72 e 75 – nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas posteriores alterações.  

 

Teresópolis – RJ, 22 de agosto de  2025 

 

 

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO  

                                                            Presidente 
 
 

 P O R T A R I A                                                                          Nº 011/2026

O Vereador LUCIANO DOS SAN-
TOS CANDIDO, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, 
no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Legisla-
ção em vigor, resolve baixar a seguinte:

 P O R T A R I A

 EXONERANDO PAMELA DE 
ANDRADE BARDINI, do cargo comissionado de ASSESSOR 
PARLAMENTAR III – CC5, com efeitos a partir de 31 de janeiro 
de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 10 de fevereiro de 2026

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO
Presidente

 P O R T A R I A                                                                          Nº 013/2026

 O Vereador LUCIANO DOS SAN-
TOS CANDIDO, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, 
no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Legisla-
ção em vigor, resolve baixar a seguinte:

 P O R T A R I A

 EXONERANDO LIVIA CORREA 
DA SILVA, do cargo comissionado de ASSESSOR PARLAMEN-
TAR I – CC3, com efeitos a partir de 31 de janeiro de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 11 de fevereiro de 2026

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO
Presidente

 P O R T A R I A                                                                          Nº 014/2026

 O Vereador LUCIANO DOS SAN-
TOS CANDIDO, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, 
no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Legisla-
ção em vigor, resolve baixar a seguinte:

 P O R T A R I A

 EXONERANDO THIAGO RA-
MOS CORREIA, do cargo comissionado de ASSESSOR PAR-
LAMENTAR II – CC4, com efeitos a partir de 31 de janeiro de 
2 0 2 6 .

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 11 de fevereiro de 2026

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO
Presidente
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P O R T A R I A                                                                                      Nº 015/2026

	 O Vereador LUCIANO DOS SAN-
TOS CANDIDO, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, 
no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Legisla-
ção em vigor, resolve baixar a seguinte:

	 P O R T A R I A

	 NOMEANDO LIVIA CORREA 
DA SILVA, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR 
PARLAMENTAR  II – CC4, com efeitos a partir de 01 de feverei-
ro de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 11 de fevereiro de 2026

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO
Presidente

P O R T A R I A                                                                                       Nº 016/2026

	 O Vereador LUCIANO DOS SAN-
TOS CANDIDO, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, 
no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Legisla-
ção em vigor, resolve baixar a seguinte:

	 P O R T A R I A

	 NOMEANDO THIAGO RAMOS 
CORREIA, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR 
PARLAMENTAR  III – CC5, com efeitos a partir de 01 de feve-
reiro de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 11 de fevereiro de 2026

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO
Presidente

P O R T A R I A                                                                                     Nº 017/2026

	 O Vereador LUCIANO DOS SAN-
TOS CANDIDO, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, 
no uso das prerrogativas legais que lhe são conferidas pela Legisla-
ção em vigor, resolve baixar a seguinte:

	 P O R T A R I A

	 NOMEANDO MARIA EDUAR-
DA AMARAL, para exercer o cargo comissionado de ASSESSOR 
PARLAMENTAR  I – CC3, com efeitos a partir de 01 de fevereiro 
de 2026.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em 11 de fevereiro de 2026

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO
Presidente

PORTARIA                                                                  Nº 012/2026 

                              
Ementa: dispõe sobre ponto facultativo no âmbito da Câmara 
Municipal de Teresópolis nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 
2026, em razão do Carnaval e dá outras providências. 

	 O vereador LUCIANO DOS SANTOS 
CÃNDIDO, Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, especialmente aquelas previstas no 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, resolve baixar a seguinte: 

PORTARIA 

	 CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual 
nº 5.243/2008, que institui a terça-feira de Carnaval como feriado no 
Estado do Rio de Janeiro;

	 CONSIDERANDO o Decreto do Governo 
do Estado do Rio de Janeiro, que estabelece ponto facultativo nas 
repartições públicas estaduais nos dias 16 e 18 de fevereiro de 2026, em 
razão do Carnaval;

	 CONSIDERANDO o Decreto do Poder 
Executivo do Município de Teresópolis, que dispõe sobre ponto 
facultativo nos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal 
nas referidas datas;

	 CONSIDERANDO a necessidade de 
harmonização do funcionamento desta Casa Legislativa com os atos 
normativos do Estado e do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Câmara 
Municipal de Teresópolis nos dias 16 (segunda-feira), 17 (terça-feira) 
e 18 (quarta-feira) de fevereiro de 2026, em razão das comemorações 
do Carnaval.

§ 1º O dia 17 de fevereiro de 2026 corresponde ao feriado de Carnaval, 
conforme Lei Estadual nº 5.243/2008.

§ 2º Nos dias 16 e 18 de fevereiro de 2026, o expediente será considerado 
facultativo, nos termos dos Decretos Estadual e Municipal vigentes.

Art. 2º Os serviços considerados essenciais ou que, por sua natureza, 
não possam sofrer descontinuidade poderão funcionar mediante escala de 
plantão ou ato próprio da Presidência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Teresópolis
Em 12 de fevereiro de 2026.

Luciano dos Santos Cândido
Presidente
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